
PREFEITURA DE MARIALVA

Estado do Paraná - 76.282.680/0001-45

Rua Santa Efigênia. 680 Centro (44)3232-8383 - CEP 86990-000

NOTA DE EMPENHO

N° do Empenho: 2864 / 2020 Ordinário Data: 31/03/2020 Página 1 /1

Credor: 279 COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

Endereço: Comercial: RUA JOSEIZIDORO BIAZETTO, 158, -- C.E.P. 81200240 - Curitiba - PR
C.N.P.J.: 04.368.898/0001-06 Insc. Est.: ISENTO

Banco:! - BANCO DO BRASIL S.A. Ag.:2278-0 Conta:OI 113-4

Órgão: 07. SECRETARIA MUN. DE SAÚDE

Unidade: 07.002. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Prog. Trabalho: 10.302.0008.2.052. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Elemento Desp.: 3.3.9.0.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Reduzido: 294

F. de Recurso: 1303 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERC 01303

Desdobramento: 43 40 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DA SAÚDE PÚBLIC/í

Tipo de Licitação:

Dispensável

N° Licitação : /

N» NAD : 2873

N" Convênio:/

Dotação Inicial
_ 900.000,00

Saldo Anterior

234.605,06

Valor

1.824,12

Saldo Atual

232.780,94

/íílSTÓRICb.^ REFERENTE A QUITAÇÃO DE FATURA DE ENERGIA ELETRICA DO IMOVEO SITO A RUA FORMOSA, 522
UN ESPECIFICAÇÃOITEM QTD

1  1,00

caLde

VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL

lER FATURAS DE ENERGIA ELETRICA 1.824,12 1.824,12

Total Retenções: 0,00 Total Liq. Empenho: 1.824,12

Empenhado por:
Autorizo a Despesa Acima Discriminada

Marialva, de de

Paulo César Mori

PAGAMENTO ORDEM DE PAGAMENTO

Pague-se ao favorecido o valor acima especificado, proveniente, desta
nota de empenho.

VICTOR CELSO MARTINl
Prefeito Municipal

Marialva, de de

ontadoi(8RWS^C5?/0
BRUNO COSTA DE OLIVEIRA

Sec. Mun. Finanças CRC-PR 067844/O-8

Banco

N" da Conta

N° do Cheque

RECIBO

Recebi(emos) da tesouraria da PREFEITURA DE MARIALVA a
importância especificada acima em moeda corrente do país.

Marialva, de de

Credor: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A

C.N.P.J.: 04.368.898/0001-06

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE
MARIALVA:76282680000145 (Município de Mariallva) 
Em: Marialva - PR - Brasil (2020-04-23 10:10:02)



02/04/2020 https://aapj.bb.com.br/apf-apj-web/index.html?v=2.15.1

Pagamento de outros convênios

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL
02/04/2020 - AUTO-ATENDIMENTO - 14.52,29
2278002278

G333021434659790045
02/04/2020 14:52:28

COMPROVANTE DE AGENDAMENTO

CLIENTE; PREFEITURA MUN MARIALVA

AGENCIA: 2278-0 CONTA:

EFETUADO POR: VICTOR C MARTINI
9.431-5

Convênio COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A
Codigo de Barras 83640000018-5

00101020208-1
Data do pagamento
Valor Total

Pagamento agendado.
Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação
de segurança e será processada após análise.
O comprovante definitivo somente sera emitido
apos a quitacao.

24120111000-4

96040850234-7

02/04/2020

1.824,12

Assinada por J8891493 BRUNO COSTA DE OLIVEIRA
JB502980 VICTOR CELSO MARTINI

Transação efetuada com sucesso.

02/04/2020 14:38:13
02/04/2020 14:52:28

Transação efetuada com sucesso por: JB502980 VICTOR CELSO MARTINI.

https://aapj.bb.com.br/apf-apj-web/index.html?v=2.15.1 1/2



lí COPEL

MARCOS ANTONIO CARNEIRO
R formosa, 522 - SALA

Rua José Iztdoro Bíazetto, 158
81200-240 Curitiba - PR
CNPJ 04.368.898/0001-06
lE 90.232,^^99 IM 4Í(J 992-4

CEP; 86990000

CPF: 61937770916 MARIALVA - PR

li-iliim

www.copel.com
0800 51 00 116

Unidade Consumidora

94071691

Vencimento

05/04/2020 ,i
Valor a Pagar |

R$.1.824,12..I

No. Medidor: 0331943733 ItRIFASICO
Leitura Anterior Leitura Atual M.aiw.

33976 2184 hWtl

14/04/2020

lpJP^fT

energia eletrica consumo ojsmio

^3ÇÕes Técnirac
Mês Refêrôncla: 03/2020

Constantê de TotalMultlpjicacao Fatur.d^ Medlo/D^ Apr.^.mac.o
4l04KWh 76,31 kWh 13/03/2020

COMERC/IMOV DESOCUPADOS (CODIGO COPEL)
AS tij.sTíÃj

Tensão Contratada: ""
127/220 volta

Limite faixa adequada de Tensão'
117-133/202-231 volts-^0 1 yoltg

mes 02/20 ''o^if°"S9— 246T'RWr;j
-o 2014 Z Z Z Z '

-  J 2:: r - r -
-  I I |iii|i—  - • 1 ' i • f'IONOIA fiscal conta D| I^ergi^ ELiiaS nt 126294112 Serie b "

Produto Emitida em 11/03/2020
Descricao ,, „ V»lor Valor Baa. a. «,•Un. Consumo Unitário Total câfll .n!!.

ol kWh^ONTILUMIN PUBLICA Ml,Kum„E  ""■-..■M niuiMiuipi 0,796627 1737,66 —■ 1737,66 29,00%
86 .47

Reservado ao Fisco

467E.76C9.179B.2D43.59FF.C247.TA59.DF65

MTrttâw

itti Vittft
Saúdft

Vencimento; 05/04/2020 \ »/ .
Controle \ 3 pagar R$ 1.824,12
01-20208960408502.34 940778^1""™"'"'="' ^e, AS [1,6.9914)

03/2020

ÍIliiKiifiioii V °00 4 00101020208 1 96040850234 7
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sem 1UZ7 Informe pelo aplicativo Copei: é gratuito e coloca nossos serviços nas suas ntãos
Vocabulário
ANEEL-Agência Nacional de Energia Elétrica.
Custo de Disponibilidade do Sistema Elétrico -
Valor mínimo mensal faturável para unidades _
consumidoras (UCs) atendidas em baixa ensao
conforme limites fixados pela ANEEL por tipo
ligação (monofásico SOkWh, bifasico SOkWh
trifásico tOOkWh) em moeda corrente equivalente.
DIC - Indica por quanto tempo a UC ficou sem
energia. Limite definido pela ANEEL.
FIO - Indica quantas vezes a UC ficou sem
energia. Limite definido pela ANNEL.
DMIC - Indica o tempo máximo em horas
contínuas que a UC ficou sem energia.
EUSD - Valor mensal de encargo de uso oo
sistema de distribuição.
Nota; O não cumprimento dos indicadores DIC,
FIC e DMIC definidos pela ANEEL resulta em
compensação financeira ao consumidor pela
concessionária no faturamento. E direito do
consumidor solicitar a apuração destes
indicadores a qualquer tempo.

Composição dos Valores da Tarifa
!  Energia - parcela destinada ao pagamento dos

geradores que vendem energia elétrica para a
'  Copei Distribuição S.A.

Distribuição - parcela destinada a investimentos e
custos operacionais nas redes de distribuição.
Transmissão-parcela destinada ao pagamento
do transporte de energia das usinas ate as
subestações.

le

Iluminação Pública - Contribuição para
Custeio do Serviço de iluminação Púbta,
prevista na Constituição Federai (Art. 149-A)
0 autorizada por Lei Municipal.

Energia Cons. B. (Bandeira Tarifária) -
Acréscimo referente ao Sistema de
Bandeiras Tarifárias, que consiste na

o custo de geração de energia elétrica noperíodo. São 3 modalidades;
VERDE para condições favoráveis de
geração, sem acréscimo do valor;
AMARELA para condições menos_
favoráveis de geração, haverá acréscimo
de valor da energia consumida;
VERMELHA condições mais custosas de
geração, com acréscimo maior de valor da
energia consumida, os valores das
bandeiras são determinados pela ANEEL.

Encargos - parcela destinada ao
pagamento das obrigações compulsórias
do setor elétrico estabelecidas por lei.
Arrecadados pela Copei e transferidos para
a Eletrobràs.

Tributos - parcela destinada ao pagamento
dos impostos Estadual (ICMS) e Federais(PlS/PASEPeCOFlNS).

Copei ou no site www.copel.com _
a leitura do medidor

dia DA LEITURA

Facilite o acesso do ieiturista. Evite faturamento peia média
Autenticação

Onde pagar a conta de luz ■
Em supermercados, farmácias e outrosestabelecimentos credenciados ou em bancos
conveniados.

Autenticação ■

Prefira o débito automático em conta
corrente, é muito mais fácil e seguro.
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